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LEI MUNICIPAL Nº 1131/2022 

 

 

EMENTA: CRIA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, 

MEDIANTE CONCURSO PÚBLICO, NO ÂMBITO QUADRO DE 

PESSOAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito do Municipal de Parnamirim, Estado de Pernambuco, usando das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que o soberano Plenário do Poder 

Legislativo Municipal, APROVOU e SANCIONOU o Seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º. Ficam criados no quadro permanente de pessoal do Poder Executivo Municipal, os cargos 

efetivos de provimento mediante Concurso Público, com quantitativos, símbolos, vencimentos e 

atribuições constantes do ANEXO ÚNICO, parte integrante desta Lei. 

 

Parágrafo Único - O provimento dos cargos de que trata este artigo dar-se-á por meio de provas, ou 

de provas e títulos, consubstanciado na Constituição Federal, Estadual e na Lei Orgânica Municipal. 

 

Art. 2º. O Regime Jurídico dos cargos criados pela presente Lei será o ESTATUTÁRIO disciplinado 

pela Lei Municipal Nº.524/97, Estatuto do Servidor Público Municipal. 

 

Art. 3°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das verbas próprias do 

orçamento vigente, suplementadas, se necessário, respeitando o que determina a Lei Federal n° 

4.320/64. 

 

 Art. 4° -Revogam-se as disposições em contrário, inclusive a Lei Municipal Nº 1.024/2020.  

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 

 

Parnamirim/PE., 01 de agosto de 2022.   

 

 

 

FERDINANDO LIMA DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO - ANEXO – I 

 

CARGO ESCOLARIDADE CARGA 

HORÁRIA 

VAGAS SÁLARIO 

BASE 

Assistente Social Superior e Registro no Conselho 

de Classe 

40 horas semanais 03 1.550,00 

Psicólogo Superior e Registro no Conselho 

de Classe 

40 horas semanais 03 1.800,00 

Agente Administrativo Ensino Médio 40 horas semanais 03 1.212,00 

Professor Licenciatura 

Plena em Letras - Português 

Diploma de Conclusão de Curso 

de 

Licenciatura em Letras 

Vernáculas, 

Ou Licenciatura Em Língua 

Portuguesa, Fornecido por 

Instituição de Ensino Superior, 

Credenciada pelo Ministério da 

Educação –MEC 

30 horas semanais 06 Conforme PCR 

– Lei Municipal 

955/17 

Professor Com Licenciatura 

Plena Em Matemática 

 

Diploma de Conclusão de 

Curso de Licenciatura em 

Matemática, Fornecido for 

Instituição de Ensino Superior, 

Credenciada Pelo Ministério da 

Educação –MEC 

30 horas semanais 05 Conforme PCR 

– Lei Municipal 

955/17 

Professor Com Licenciatura 

Plena Em Educação Física 

 

Diploma de Conclusão de 

Curso de Licenciatura em 

Educação Física, Fornecido por 

Instituição de Ensino Superior, 

Credenciada Pelo Ministério da 

Educação –MEC 

30 horas semanais 02 Conforme PCR 

– Lei Municipal 

955/17 

Professor Com Licenciatura 

Plena Em História 

 

Diploma de Conclusão de 

Curso de Licenciatura em 

História, Fornecido por 

Instituição de Ensino Superior, 

Credenciada Pelo Ministério da 

Educação – MEC 

30 horas semanais 05 Conforme PCR 

– Lei Municipal 

955/17 

Professor Com Licenciatura 

Plena Em Geografia 

 

Conclusão de Curso de 

Licenciatura em Geografia, 

Fornecido por Instituição de 

30 horas semanais 04 Conforme PCR 

– Lei Municipal 

955/17 
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Ensino Superior, Credenciada 

pelo 

Ministério da Educação – MEC 

Professor Com Licenciatura 

Plena Em Ciências 

Biológicas e Física 

 

Diploma de Conclusão de 

Curso de Licenciatura em 

Ciências Biológicas E Físicas, 

fornecido por Instituição de 

Ensino Superior, Credenciada 

Pelo 

Ministério Da Educação – MEC 

30 horas semanais 06 Conforme PCR 

– Lei Municipal 

955/17 

Professor de AEE – 

Atendimento de Educação 

Especial  

Graduação em Licenciatura Plena 

em qualquer área 

 

30 horas semanais 01 Conforme PCR 

– Lei Municipal 

955/2017 

Professor com Licenciatura 

Plena em Letras com   

habilitação em Língua 

Inglês 

Diploma de Conclusão de 

Licenciatura em Letras Com 

Habilitação em Língua Inglesa, 

fornecido por Instituição de 

Ensino Superior, Credenciada 

Pelo 

Ministério Da Educação – MEC 

30 horas semanais 03 Conforme PCR 

– Lei Municipal 

955/17 

Motorista Ensino Fundamental Completo e 

CNH categoria “D” 

40 horas semanais  06 1.300,00 

 

Motorista Ensino Fundamental Completo e 

CNH categoria “B” 

40 horas semanais 06 1.300,00 

Cuidador Educacional Ensino Médio Completo e Curso 

Livre na Área de Educação 

Especial 

40 horas semanais 15 1.212,00 

Professor Educação Infantil Licenciatura Plena em Pedagogia 

ou Normal Superior ou 

complementação pedagógica. 

Prova de Títulos 

30 horas semanais 23 Conforme PCR 

– Lei Municipal 

955/17 

Professor Ensino 

Fundamental –Séries 

Iniciais 

 

Licenciatura Plena em Pedagogia 

ou Normal Superior ou 

complementação pedagógica. 

Prova de Títulos 

30 horas semanais 23 Conforme PCR 

– Lei Municipal 

955/17 

Fiscal Tributário Nível Superior 40 horas  semanais 02 1.500,00 

Contador Superior e Registro no Conselho 

de Classe 

40 horas semanais 01 1.600,00 

Técnico Em Enfermagem Formação Técnica em 40 horas semanais 08 1.212,00 
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Enfermagem e Registro no 

Conselho de Classe 

ou 

escala 12h x 36 h 

Enfermeiro Superior e Registro no Conselho de 

Classe 

40 horas semanais 

ou 

escala 12h x 36 h 

07 1.800,00 

Agente Comunitário De 

Saúde 

Ensino Médio 40 horas semanais 

 

02 Conforme Lei 

Municipal nº 

880/2014 

Agente Comunitário de 

Saúde 

Ensino Médio 40 horas semanais 

 

06 1.550,00 

Farmacêutico Superior e Registro no Conselho de 

Classe 

40 horas semanais 01 1.800,00 

Médico Superior e Registro no Conselho de 

Classe 

40 horas semanais 04 9.000,00 

Médico – Cardiologista Graduação em Medicina. Registro 

no respectivo órgão de classe. 

Residência Médica em Cardiologia 

em Instituição Reconhecida pela 

Comissão Nacional de Residência 

Médica (CNRM) ou Título de 

Especialista em Cardiologia 

reconhecido pela Associação 

Médica Brasileira (AMB) e 

devidamente registrado no 

Conselho Regional de Medicina 

(CRM). 

40 horas semanais 01 9.000,00 

Médico – Psiquiatra Graduação em Medicina. Registro 

no respectivo órgão de classe. 

Residência Médica em Psiquiatria 

em Instituição Reconhecida pela 

Comissão Nacional de Residência 

Médica (CNRM) ou Título de 

Especialista em Psiquiatria 

reconhecido pela Associação 

Médica Brasileira (AMB) e 

devidamente registrado no 

Conselho Regional de Medicina 

(CRM). 

20 horas semanais 01 4.500,00 

Fisioterapeuta Superior e Registro no Conselho 

de Classe  

30 horas semanais 

 

04 1.800,00 
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Dentista Superior e Registro no Conselho 

de Classe 

40 horas semanais 04 1.800,00 

Auxiliar de Saúde Bucal Ensino médio completo e 

Registro no Conselho de Classe 

CRO-PE 

40 horas semanais 06 1.212,00 

Técnico em Controle 

Interno 

Ensino Superior e Registro no 

Conselho de Classe 

40 horas semanais 01 R$ 1.500,00 

(Lei Municipal 

Nº 784/2009) 

Fiscal de Obras Curso Técnico em Edificações 40 horas semanais 01 1.212,00 

Agente Administrativo Ensino Médio Completo 40 horas semanais 02 1.212,00 

Técnico em Edificações Curso Técnico em Edificações 40 horas semanais 01 1.300,00 

Agrônomo Ensino Superior e Registro no 

Conselho de Classe 

40 horas semanais 01 1.500,00 

Médico Veterinário Ensino Superior e Registro no 

Conselho de Classe 

40 horas semanais 01 1.500,00 

Engenheiro Civil  Ensino Superior e Registro no 

Conselho de Classe 

40 horas semanais 01 4.000,00 

Psicopedagogo Graduação em Pedagogia com 
Pós-Graduação em 

psicopedagogia. 

40 horas semanais 01 1.500,00 

Biomédico Ensino Superior e Registro no 

Conselho de Classe 

40 horas semanais 01 1.800,00 

Auxiliar de Farmácia  Médio Completo 40 horas semanais 01 1.212,00 

Fonoaudiólogo  Ensino Superior e Registro no 

Conselho de Classe 

40 horas semanais 01 1.500,00 

Educador Físico Ensino Superior e Registro no 

Conselho de Classe 

40 horas semanais 01 1.500,00 

Técnico em Radiologia  Ensino Médio Completo mais 

Curso Técnico 

 Escala 12h x 36 h 02 1.212,00 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGOS – ANEXO II 

 

CARGO  

Psicólogo Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, avaliação das 

condições pessoais dos servidores; proceder a análise dos cargos e funções 

sob ponto de vista psicológico, estabelecendo os requisitos necessários ao 

desempenho dos mesmos; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e 

grupal, com 

acompanhamento clinico, para tratamento dos casos; fazer exames de 
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seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições ou programas 

assistenciais, bem como para contemplação com bolsas de estudo; 

empregar técnicas como testes de inteligência e personalidade, observação 

de conduta, e outros na mesma linha; atender crianças excepcionais, com 

problemas de deficiência mental e sensorial ou portadoras de desajustes 

familiares ou escolares, encaminhando- se para escolas ou classes especiais; 

formular hipóteses de trabalhos para orientar as explorações psicológicas, 

médicas e educacionais; apresentar o caso estudado e interpretado à 

discussão em seminário; realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar 

e selecionar o material psicopedagógico e psicológico ao estudo dos casos; 

elaborar relatórios de trabalhos desenvolvidos; redigir a interpretação final 

após o debate e aconselhamento indicado a cada caso, conforme as 

necessidades psicológicas escolares, social e profissional do indivíduo; 

manter atualizado o prontuário de cada caso estudado, fazendo os 

necessários registros; participar da elaboração de provas de suficiência e 

processos seletivos em geral; manter-se atualizado nos processos e técnicas 

utilizadas pela psicologia; sempre que solicitado, realizar atendimento 

psicológico e psicoterápico da população de todas as idades, nas 

modalidades individual, familiar e em grupo; disponibilizar-se para 

participar de grupos de trabalho, em atendimento a programas 

governamentais federal, estadual e municipal; desenvolver técnicas de 

resgate da autoestima e recriação de projetos de vida no trabalho com 

jovens e idosos; desenvolver outras atividades afins 

Professor Licenciatura Plena em 

Letras - Português 

Participar da elaboração do Projeto Político-Pedagógico da Unidade 

Escolar; elaborar e cumprir os planos de aula e de trabalhos pedagógicos; 

zelar pela aprendizagem e o sucesso escolar dos discentes; participar dos 

programas de formação continuada em serviço; participar das atividades 

complementares a serem desenvolvidas na escola; colaborar com as 

atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; manter 

atualizado o Diário de Classe; cumprir com os prazos em relação às 

entregas dos resultados de avaliação; participar de reuniões com os pais 

objetivando a construção da aprendizagem articulada em parceria com a 

coordenação pedagógica; propor projetos pedagógicos que visem à 

melhoria da qualidade do ensino e da prática pedagógica; ministrar os dias 

letivos e horas/aula estabelecidos por lei (Lei de Diretrizes e Bases -LDB) 

conforme art. 18, XXI Lei c 

Complementar 078/2012 , além de participar integralmente dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional. 

Professor Com Licenciatura Plena Participar da elaboração do Projeto Político-Pedagógico da Unidade 
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Em Matemática 

E Afins 

Escolar; elaborar e cumprir os planos de aula e de trabalhos pedagógicos; 

zelar pela aprendizagem e o sucesso escolar dos discentes; participar dos 

programas de formação continuada em serviço; participar das atividades 

complementares a serem 

desenvolvidas na escola; colaborar com as atividades de articulação da 

escola com as famílias e a comunidade; manter atualizado o Diário de 

Classe; cumprir com os prazos em relação às entregas dos resultados de 

avaliação; participar de reuniões com os pais objetivando a construção da 

aprendizagem articulada em parceria com a coordenação pedagógica; 

propor projetos pedagógicos que visem à melhoria da qualidade do ensino 

e da prática pedagógica; ministrar os dias letivos e horas/aula estabelecidos 

por lei (Lei de Diretrizes e Bases -LDB), além de participar integralmente 

dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional. 

Professor Com Licenciatura Plena 

Em Educação Física 

 

Ministrar aulas. Promover palestras e outras atividades sobre valores éticos. 

Desenvolver atividades para reflexão sobre os problemas da sociedade 

contemporânea. Decodificar diferentes códigos e linguagens. Desenvolver 

atividades para reflexão sobre valores estéticos. Promover jogos e 

atividades de caráter cooperativo. Orientar sobre a preservação do 

patrimônio histórico-cultural e do meio ambiente. Sistematizar o 

conhecimento. Possibilitar a apropriação de conhecimentos. Contextualizar 

os conhecimentos. Criar situações múltiplas de aprendizagem. Expor o 

aluno a situações-problema no processo de aprendizagem. Desenvolver 

atividades de estímulo à ampliação do conhecimento. Orientar os alunos 

quanto aos métodos e práticas de estudo. Propor atividades e exercícios em 

sala de aula e extraclasse. Propor atividades e exercícios de recuperação da 

aprendizagem. Observar o cumprimento das regras estabelecidas pela 

comunidade escolar. Adequar diferentes recursos didáticos e pedagógicos 

ao processo de ensino e aprendizagem. Adequar diferentes ambientes ao 

processo de ensino e aprendizagem. Orientar os alunos quanto à utilização 

dos recursos didáticos e ambientes de aprendizagem. Orientar a auto 

avaliação dos alunos. Elaborar o projeto pedagógico. Determinar os 

objetivos do curso e da disciplina. Selecionar os conteúdos. Organizar a 

bibliografia. Definir processos e critérios de avaliação. Estabelecer as 

metodologias de ensino. Elaborar cronogramas das atividades da disciplina. 

Prever recursos materiais e didáticos. Selecionar recursos multimídia 

eletrônica, textos, livros didáticos e paradidáticos. Sugerir atividades na 

elaboração do cronograma da escola. Elencar temas para projetos 

pedagógicos. Propor opções para o horário de trabalho. Propor atividades 
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culturais. Propor critérios para a composição das classes. Levar em conta 

sugestões da comunidade para elaboração de projetos pedagógicos. Propor 

regras comuns para comunidade escolar. Propor estudos interdisciplinares. 

Prever participação em eventos culturais e científicos. Listar material 

escolar básico. Definir os requisitos para o desenvolvimento do trabalho 

docente. Propor calendário de avaliação escrita. Elaborar os instrumentos 

de avaliação. Corrigir provas, exercícios e trabalhos dos alunos. Avaliar a 

participação dos alunos nas atividades escolares. Avaliar os alunos nos 

conselhos de classe e/ou série. Identificar as dificuldades dos alunos para 

reorganização do processo de aprendizagem. Avaliar o processo de ensino-

aprendizagem em reuniões com a comunidade escolar. Avaliar a frequência 

dos alunos. Analisar a autoavaliação dos alunos. Diagnosticar o nível 

pedagógico dos alunos. Analisar os livros didáticos propostos pelos 

ministérios, secretarias e coordenações. Sugerir a compra de equipamentos 

e materiais pedagógicos. Preencher diário de classe. Registrar avaliações e 

resultados. Preencher formulários com notas e faltas. Registrar os planos 

da escola, do curso e das disciplinas. Registrar atividades extracurriculares. 

Professor Com Licenciatura Plena 

Em História 

 

Ministrar aulas de História, aplicando a prática pedagógica 

sociointeracionista; Promover ações educativas sistemáticas para os 

estudantes, privilegiando atividades lúdicas como forma de expressão, 

pensamento e aquisição de conhecimento; Executar atividades baseadas no 

conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral do estudante, 

contribuindo para a construção da identidade e da autonomia, favorecendo 

a interação e a socialização no meio escolar, familiar e social e ampliando 

progressivamente os conhecimentos de mundo, a fim de promover uma 

formação cidadã; Intermediar o processo de ensino-aprendizagem, por 

meio da aplicação de métodos que forneçam 

uma boa experiência de aprendizado, propondo desafios, incentivando a 

participação e a interatividade, proporcionando um espaço onde as ideias 

dos estudantes possam ser concretizadas por meio de projetos; Instituir 

pesquisas que possibilitem aos estudantes realizarem trabalhos 

argumentativos; Planejar as aulas, elaborando planos específicos e formas 

de motivação, documentando a prática 

pedagógica por meio de registros sistemáticos, incentivando a participação 

3dos estudantes no desenvolvimento dos trabalhos; 

Professor Com Licenciatura Plena 

Em Geografia 

 

Participar da elaboração do Projeto Político-Pedagógico da Unidade 

Escolar; elaborar e cumprir os planos de aula e de trabalhos pedagógicos; 

zelar pela aprendizagem e o sucesso escolar dos discentes; participar dos 

programas de formação continuada em serviço; participar das atividades 
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complementares a serem desenvolvidas na escola; colaborar com as 

atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; manter 

atualizado o Diário de Classe; cumprir com os prazos em relação às 

entregas dos resultados de avaliação; participar de reuniões com os pais 

objetivando a construção da aprendizagem articulada em parceria com a 

coordenação pedagógica; propor projetos pedagógicos que visem à 

melhoria da qualidade do ensino e da prática pedagógica; ministrar os dias 

letivos e horas/aula estabelecidos por lei (Lei de Diretrizes e Bases -LDB), 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 

à avaliação e ao desenvolvimento profissional. 

Professor Com Licenciatura Plena 

Em Ciências Biológicas e Física 

 

Participar da elaboração do Projeto Político-Pedagógico da Unidade 

Escolar; elaborar e cumprir os planos de aula e de trabalhos pedagógicos; 

zelar pela aprendizagem e o sucesso escolar dos discentes; participar dos 

programas  de formação continuada em serviço; participar das atividades 

complementares a serem desenvolvidas na escola; colaborar com as 

atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; manter 

atualizado o Diário de Classe; cumprir com os prazos em relação às 

entregas dos resultados de avaliação; participar de reuniões como os pais 

objetivando a construção da aprendizagem articulada em parceria com a 

coordenação pedagógica; propor projetos pedagógicos que visem à 

melhoria da qualidade do ensino e da prática pedagógica; ministrar os dias 

letivos e horas/aula estabelecidos por lei (Lei de Diretrizes e Bases -LDB), 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 

à avaliação e ao desenvolvimento profissional. 

Professor de AEE – Atendimento 

de Educação Especial  

Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, 

de 

acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos 

alunos 

público-alvo da educação especial; Elaborar e executar plano de 

atendimento educacional especializado, avaliando a funcionalidade e a 

aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade; Organizar o 

tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos 

multifuncional; Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos 

recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino 

regular, bem como em outros ambientes da escola; Estabelecer parcerias 

com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na 

disponibilização de recursos de acessibilidade; Orientar professores e 

famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo 

aluno; Ensinar e usar recursos de Tecnologia Assistiva, tais como: as 
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tecnologias da informação e comunicação, a comunicação alternativa e 

aumentativa, a informática acessível, o soroban, os recursos ópticos e não 

ópticos, os softwares específicos, os 

códigos e linguagens, as atividades de orientação e mobilidade entre outros; 

de 

forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, promovendo 

autonomia, atividade e participação. Estabelecer articulação com os 

professores da sala de aula comum, visando a disponibilização dos serviços, 

dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que 

promovem a participação dos alunos nas atividades escolares. Promover 

atividades e espaços de participação da família e a interface com os serviços 

setoriais da saúde, da assistência social, entre outros. 

Professor Com Licenciatura Plena 

Em Letras Com Inglês 

Participar da elaboração do Projeto Político-Pedagógico da Unidade 

Escolar; laborar e cumprir os planos de aula e de trabalhos pedagógicos; 

zelar pela aprendizagem e o sucesso escolar dos discentes; participar dos 

programas de formação continuada em serviço; participar das atividades 

complementares a serem desenvolvidas na escola; colaborar com as 

atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; manter 

atualizado o Diário de Classe; cumprir com os prazos em relação às 

entregas dos resultados de avaliação; participar de reuniões com os pais 

objetivando a construção da aprendizagem articulada em parceria com a 

coordenação pedagógica; propor projetos pedagógicos que visem à 

melhoria da qualidade do ensino e da prática pedagógica; ministrar os dias 

letivos e horas/aula estabelecidos por lei (Lei de Diretrizes e Bases -

LDB),além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional. 

Nutricionista 

 

Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades, planejar 

organizar, administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição. Efetuar 

controle higiênico-sanitário, participar de programas de educação 

nutricional, estruturar e gerenciar serviços de atendimento ao consumidor 

de indústrias de alimentos e ministrar cursos. Atuar em conformidade com 

o Manual de Boas Práticas. 

Motorista Conduzir veículos leves, caminhões, microônibus, ônibus, utilitários, 

ambulâncias e outros veículos; observar as normas de trânsito; zelar pela 

conservação dos veículos colocados sob sua responsabilidade; conduzir 

pacientes, estudantes, servidores, bem como transportar materiais diversos, 

móveis, equipamentos, ferramentas e outras. 

Cuidador Educacional Cumprir com zelo e responsabilidade o que preconiza a Lei Complementar 

nº 003/2012, a Lei nº 1.411/12 e Nota técnica nº 19/2010-
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MEC/SEESP/GAB; Prestar auxílio individualizado às atividades de 

locomoção, higiene e alimentação aos alunos, público alvo de Creche e 

Educação Especial, zelando pelo bem estar, saúde, cultura, recreação e 

lazer, em sala de aula e/ou no intervalo escolar de acordo com as 

necessidades e especificidades apresentadas pelo aluno; Realizar 

procedimentos e cuidados de higiene dos alunos, público alvo de Creche e 

Educação Especial, assistindo as atividades de vida diária (alimentação, 

banho, vestiário, higiene pessoal, locomoção); Dispor de cuidado aos 

alunos público alvo de Creche e Educação Especial de acordo com as 

necessidades e / ou deficiências apresentadas para evitar possíveis 

acidentes e transitar com segurança nas dependências físicas do ambiente 

escolar; Auxiliar os alunos público alvo de Creche e Educação Especial, 

individualmente, mediante orientação da equipe escolar, nas atividades 

pedagógicas, lúdicas e artísticas, sendo acompanhadas pelo Professor e / 

ou Professor da Sala de Recurso Multifuncional – SRM e demais 

profissionais; Observar o aluno na chegada e saída da instituição escolar, 

identificando suas vestimentas e pertences pessoais, bem como, informar 

quaisquer fatos relevantes à gestão da escola; Auxiliar na promoção de 

ações de socialização e integração harmoniosa entre os alunos; Estimular o 

desenvolvimento do aluno público alvo de Creche e Educação Especial, 

respeitando os seus valores, sua individualidade, sua faixa etária e seus 

diferentes níveis de evolução física, emocional, cognitiva e social, 

considerando suas necessidades e limitações; Realizar, estimular, controlar 

e acompanhar a ingestão de líquidos e alimentos variados, observando as 

orientações da família e prescrição de especialistas, de acordo a necessidade 

individual do aluno, sob a coordenação da Gestão da Instituição escolar. 

Professor Educação Infantil Cuidar e educar crianças de 0 a 5 anos nas Escolas Municipais de Educação 

Infantil, proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere a higiene 

pessoal; auxiliar as crianças na alimentação; promover horário para 

repouso; garantir a segurança das crianças na instituição; observar a saúde e 

o bem-estar das crianças, prestando os primeiros socorros; comunicar aos 

pais os acontecimentos relevantes do dia; levar ao conhecimento da 

Direção qualquer incidente ou dificuldade ocorridas; manter a disciplina 

das crianças sob sua responsabilidade; apurar a frequência diária das 

crianças; respeitar as épocas do desenvolvimento infantil; planejar e 

executar o trabalho docente; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que 

favoreçam as aprendizagens infantis; organizar registros de observações das 

crianças; acompanhar e avaliar sistematicamente o processo educacional; 

participar de atividades extraclasse; participar de reuniões pedagógicas e 
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administrativas; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 

Professor Ensino Fundamental –

Séries Iniciais 

 

Ministrar aulas (comunicação e expressão, integração social e iniciação as 

ciências) nas quatro primeiras séries do ensino fundamental; Preparar aulas; 

Efetuar registros burocráticos e pedagógicos; Participar na elaboração do 

projeto pedagógico; Planejar o desenvolvimento do curso de acordo com 

as diretrizes educacionais; Participar de reuniões administrativas e 

pedagógicas; Participar dos colegiados escolares; Participar do processo de 

formação continuada para docentes; Colaborar no desenvolvimento de 

projetos educacionais; Organizar eventos e atividades, culturais, 

pedagógicas e cívicas, ligados à educação e de interesse do município 

Fiscal Tributário Fiscalizar, lançar e constituir créditos tributários, fazer cobranças, proceder 

à sua revisão de ofício, homologar aplicar as penalidades previstas na 

legislação e proceder à revisão das declarações efetuadas pelos sujeitos 

passivos; Controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, 

diligência, com vistas a verificar o efetivo cumprimento das obrigações 

tributárias dos sujeitos passivos; supervisionar o compartilhamento de 

cadastros e informações fiscais com as demais administrações tributárias da 

União, dos Estados e outros Municípios, quando assim definido em lei ou 

convênio; Planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a 

competência específica de outros órgãos, as atividades de 

repressão à sonegação fiscal, ocultação de bens, direitos e valores; Analisar, 

elaborar e decidir em processos administrativo fiscais, nas respectivas 

esferas de competência, inclusive os relativos ao reconhecimento de direito 

creditório, à solicitação de retificação de declaração, à imunidade, 

suspensão, exclusão e extinção de créditos tributários; Participar de órgãos 

de julgamento singulares ou colegiados relacionados à Administração 

Tributária; Emitir pareceres de caráter tributário, inclusive em processos de 

consulta, bem como elaborar minutas de atos normativos e manifestar-se 

sobre projetos de lei referentes a matéria tributária; Elaborar cálculos de 

exigências tributárias e prestar assistência aos órgãos encarregados da 

representação judicial do Município; Acompanhar e informar os débitos 

vencidos e não pagos para a inscrição na Dívida Ativa, bem como planejar, 

coordenar, supervisionar e controlar as atividades de fiscalização, 

arrecadação e de cobrança dos impostos, taxas e contribuições de 

competência municipal; Realizar pesquisas e investigações relacionadas às 

atividades de inteligência fiscal; examinar documentos, livros e registros 

dos sujeitos passivos sujeitos à administração tributária municipal; 

Assessorar as autoridades superiores de outras Secretarias Municipais ou de 

outros órgãos da Administração e prestar- lhes assistência especializada, 
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com vista à formulação e à adequação da política tributária ao 

desenvolvimento econômico; Atender o contribuinte; Realizar inspeções, 

vistorias, levantamentos e avaliações. 

Contador Organizar e dirigir os trabalhos inerentes a contabilidade da organização, 

planejando e supervisionando, orientando sua execução e participando dos 

mesmos, de acordo com as exigências legais e administrativas, para apurar 

elementos necessários à elaboração orçamentária ao controle da situação 

patrimonial e financeira da Prefeitura Municipal, bem como auxiliar o 

Prefeito Municipal na execução do orçamento programa. 

Técnico Em Enfermagem Executar ações assistenciais de enfermagem, sob supervisão, observando e 

registrando sinais e sintomas apresentados pelo doente, fazendo curativos, 

ministrando medicamentos e outros; Executar controles relacionados à 

patologia de cada paciente; Coletar material para exames laboratoriais; 

Auxiliar no controle de estoque de materiais, equipamentos e 

medicamentos; Operar aparelhos de eletro diagnóstico; Cooperar com a 

equipe de saúde no desenvolvimento das tarefas assistenciais, de ensino, 

pesquisa e de educação sanitária; Fazer preparo pré e pós operatório e pré e 

pós parto; Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência; Circular 

salas cirúrgicas e obstétricas, preparando a sala e o instrumental cirúrgico, e 

instrumentalizando nas cirurgias quando necessário; Realizar 

procedimentos referentes à admissão, alta, transferência e óbitos; Manter a 

unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação 

comunicando ao Enfermeiro eventuais problemas; Auxiliar em serviços de 

rotina da Enfermagem.  ; Colaborar no desenvolvimento de programas 

educativos, atuando no ensino de pessoal auxiliar de atividades de 

enfermagem e na educação de grupos da comunidade; Verificar e controlar 

equipamentos e instalações da unidade, comunicando ao responsável; 

Auxiliar o Enfermeiro na prevenção e controle das doenças transmissíveis 

em geral, em programas de vigilância epidemiológica e no controle 

sistemático da infecção hospitalar; Auxiliar o Enfermeiro na prevenção e 

controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes 

durante a assistência de saúde; Desempenhar tarefas relacionadas a 

intervenções cirúrgicas médico-odontológicas, passando-o ao cirurgião e 

realizando outros trabalhos de apoio; Conferir qualitativa e 

quantitativamente os instrumentos cirúrgicos, após o término das cirurgias; 

Orientar a lavagem, secagem e esterilização do material cirúrgico; zelar, 

permanentemente, pelo estado funcional dos aparelhos que compõe as 

salas de cirurgia, propondo  a aquisição de novos, para reposição daqueles 

que estão sem condições de uso; Preparar pacientes para exames, 
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orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos; Registrar os 

eletrocardiogramas efetuados, fazendo as anotações pertinentes a fim de 

liberá-los para os requisitantes e possibilitar a elaboração de boletins 

estatísticos; Auxiliar nas atividades de radiologia, quando necessário; 

Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 

equipamentos  e programas de informática; Executar outras tarefas para o 

desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função. 

Enfermeiro Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem, 

empregando processos de rotina ou específicos para possibilitar a proteção 

e recuperação da saúde individual ou coletiva. 

Agente Comunitário De Saúde Utilizar de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio cultural da 

comunidade; Promover ações de educação para a saúde individual e 

coletiva; Registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento das 

ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; 

Estimular à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para 

a área da saúde; Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento 

de situações de risco à família; Prestar informações, preencher fichas e 

formulários integrantes da documentação das famílias atendidas pelo 

programa; Arquivar e manter em condições ideais de conservação toda a 

documentação que fizer parte do PSF; Participar em ações que fortaleçam 

os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de 

vida; Executar outras tarefas correlatas. 

Farmacêutico Executar serviços em sua específica área; organizar a farmácia, o estoque de 

sua responsabilidade e principalmente, verifica rigorosamente o 

cumprimento das normas sanitárias para distribuição de medicamentos; 

preencher planilhas e relatórios de controle de recebimento, estocagem e 

distribuição de medicamentos. 

Médico Efetuar exames médicos, e emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 

realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 

aplicando recursos de medicina preventiva ou curativa, para promover o 

bem-estar e saúde do paciente, bem como coordenar os trabalhos inerentes 

à área de atuação. 

Médico – Psiquiatra Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 

realizar outras formas de tratamento, para diversos tipos de sofrimento 

mental, aplicando recursos da medicina preventiva e terapêutica; Analisar e 

interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões 

normais, para confirmar e/ou informar os diagnósticos; Manter registros 

dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento 

prescrito e evolução da doença; Efetuar atendimento integral à saúde 
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mental: Realizar anamnese; Efetuar exame físico; Efetuar exame 

psiquiátrico; Determinar o diagnóstico ou hipótese diagnostica; Solicitar 

exames laboratoriais e outros quando julgar necessário; Ministrar o 

tratamento (medicamento, dosagem, uso e duração); Efetuar triagem e 

encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; 

Fornecer laudos médicos e psiquiátricos ao Poder Judiciário ou outros, que 

se fizerem 

necessários; Participar do planejamento, execução e avaliação de programas 

educativos de prevenção dos problemas de saúde mental, saúde Pública e 

de atendimento médico-psiquiátrico; Participar de atividades educativas de 

prevenção e promoção da saúde mental, através de campanhas, palestras, 

reuniões, elaboração de documentos, folhetos educativos, publicação de 

artigos, entre outras formas; Prestar atendimento em urgências 

psiquiátricas, realizando o encaminhamento necessário. 

Fisioterapeuta Prestar assistência fisioterápica em nível de prevenção, tratamento e 

recuperação de sequelas em ambulatórios, hospitais ou órgãos afins; 

executar atividades técnicas específicas de fisioterapia para tratamento no 

entorses, fraturas em vias de recuperação, paralisias, perturbações 

circulatórias e enfermidades nervosas por meios físicos, geralmente de 

acordo com as prescrições médicas; planejar e orientar as atividades 

fisioterápicas de cada paciente em função de seu quadro clínico; fazer 

avaliações fisioterápicas com vistas à determinação da capacidade 

funcional; participar de atividades de caráter profissional, educativa ou 

recreativa organizadas sob controle médico e que tenham por objetivo a 

readaptação física ou mental dos incapacitados; responsabilizar-se por 

equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 

função. 

Dentista Diagnosticar e tratar afeções na boca, dentes e região maxilofacial, 

utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a 

saúde bucal e geral, bem como coordenar os trabalhos da área. 

Auxiliar de Saúde Bucal Trabalhar diretamente com o dentista auxiliando-o no atendimento ao 

paciente, fornecendo equipamentos, preparando amálgama, sugando saliva 

e mantendo limpo o campo operatório; Promover sessões de escovação 

nas escolas, aplicação de flúor e evidenciação de placa bacteriana; Participar 

de eventos ligados à Secretaria em que presta serviço e exercer outras 

atividades afins. 

Técnico em Controle Interno Exercer a plena fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 

e patrimonial dos órgãos e das entidades públicas da Administração Direta 
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e Indireta do Poder Executivo Municipal, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas; verificar a 

exatidão e a regularidade das contas e a boa execução do orçamento, 

adotando medidas necessárias ao seu fiel cumprimento; realizar auditoria e 

verificar a conformidade dos atos financeiros e orçamentários dos órgãos 

do Poder Executivo com a legalidade orçamentária do Município; 

determinar as providências exigidas para o exercido do controle externo da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta a cargo da Câmara 

Municipal, com o auxílio do Tribunal de Contas; avaliar o cumprimento 

das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de 

governo, acompanhando e fiscalizando a execução orçamentária; avaliar os 

resultados, quanto à eficácia e à eficiência, da gestão orçamentária, 

financeira, patrimonial e fiscal, nos órgãos públicos da Administração 

Municipal, bem como da aplicação das subvenções e dos recursos públicos, 

por entidades de direito privado; exercer o controle das operações de 

crédito e garantias, bem como dos direitos e deveres do Município; 

fiscalizar o cumprimento do disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 

de maio de 2000; examinar as fases de execução da despesa, inclusive 

verificando a regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da 

legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade, inclusive 

solicitando pareceres técnicos específicos se necessário; promover a 

apuração de denúncias formais, relativas a irregularidades ou ilegalidades 

praticadas, em relação aos atos financeiros e orçamentários, em qualquer 

órgão da Administração Municipal; propor ao Prefeito Municipal a 

aplicação das sanções cabíveis, conforme a legislação vigente, aos gestores 

inadimplentes, podendo, inclusive, sugerir o bloqueio de transferências de 

recursos do Tesouro Municipal e de contas bancárias; tomar medidas que 

confiram transparência integral aos atos da gestão do Executivo Municipal; 

implementar medidas de integração e controle social da Administração 

Municipal; promover medidas de orientação e educação com vistas a dar 

efetividade ao Controle Social e à Transparência da Gestão nos órgãos 

Administração Pública Municipal; participar obrigatoriamente de eventos e 

treinamentos junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que 

será considerado em sua jornada de trabalho; desempenhar as atividades de 

controle interno a que aludem os arts. 31 e 74 da Constituição Federal, art. 

59 da Lei Complementar Federal nº 101 de 04 de maio de 2.000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), parágrafo único do art. 38 da Lei Complementar 

Estadual nº 709 de 14 de janeiro de 1.993, arts. 76 a 80 da Lei Federai nº 

4.320 de 17 de março de 1.964, que "Estatui Normas Gerais de Direito 
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Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 

União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal" e as disposições 

desta lei; assinar o Relatório de Gestão Fiscal e o Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária do Poder Executivo, ambos previstos, 

respectivamente, nos arts. 52 e 54 da LC 101/2000, conjuntamente com o 

Contabilista e o Responsável pela administração financeira do Município; 

Fiscal de Obras Fiscalizar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais; 

Fiscalizar o licenciamento das casas de diversões, hotéis, praças desportivas 

e de lazer e as atividades comerciais exercidas em seu interior; Fiscalizar o 

cumprimento de posturas relativas ao fabrico, manipulação, depósito, 

embarque e desembarque, transporte, comércio e uso de inflamáveis, 

explosivos e corrosivos; Fiscalizar a utilização de terrenos baldios 

particulares para estacionamento de veículos; Fiscalizar o licenciamento de 

jardineiras nos passeios dos logradouros públicos;  fiscalizar o horário de 

funcionamento dos estabelecimentos comerciais e as escalas de plantão das 

farmácias e drogarias; Fiscalizar residências quanto às instalações sanitárias 

infiltrações de detritos de fossas nos depósitos de água potável, 

comunicação direta entre gabinetes sanitários e cozinhas, existência de lixo, 

águas paradas, mato ou criação de animais em locais não permitidos pelo 

código de postura; Apresentar relatórios de suas atividades e manter a 

chefia informada sobre as irregularidades encontradas; Fiscalizar a 

produção de ruídos capazes de prejudicar a saúde, a segurança e o sossego 

público; Fiscalizar a preservação do asseio de passeios ocupados por mesas 

e cadeiras de estabelecimentos ou fronteiras a bares e lanchonete; Fiscalizar 

a exposição de peças de arte e exibição de artistas em logradouros públicos; 

Fiscalizar a veiculação da propaganda sonora em via pública, bem como a 

propaganda comercial fixa nas ombreiras e vitrines ou fora dos 

estabelecimentos; Lavrar autos de infração, notificando, intimando e 

autuando, utilizando blocos numerados, a fim de fazer valer o código de 

postura existente; Exercer atividades relacionadas com a fiscalização de 

obras públicas e particulares no âmbito do município 

Agente Administrativo servidor com atribuições junto ao Técnico Administrativo. 

Assistente Social Prestar serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e 

analisando seus problemas e necessidades materiais, psíquicas e de outra 

ordem e aplicando métodos, e processos básicos do serviço social, para 

prevenir ou eliminar desajustes, integrando ou reintegrando à sociedade. 

Psicólogo Proceder ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento 

humano, elaborando e aplicando técnicas psicológicas, como testes para a 

determinação de características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras 
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e outros métodos de verificação para possibilitar a orientação, seleção e 

treinamento no campo profissional e o diagnóstico e terapia clínica. 

Engenheiro Agrônomo Elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e 

clima, efetuando estudos, experiências e analisando os resultados obtidos, 

para melhorar a germinação de sementes, o crescimento de plantas e o 

rendimento das colheitas; Estudar os efeitos da rotatividade, drenagem, 

irrigação e adubagem, realizando experiências e analisando seus resultados 

nas fases da semeadura, cultivo e colheita, para determinar as técnicas de 

tratamento de solo; Elaborar e desenvolve métodos de combate às ervas 

daninhas, enfermidade da lavoura e praga de insetos, baseando-se em 

experiências e pesquisas, para preservar a vida das plantas; Orientar 

agricultores e outros trabalhadores agrícolas sobre sistemas e técnicas de 

exploração agrícolas, formas de organização, condições de comercialização, 

para aumentar a produção e garantir seu comércio; Coordenar quando 

necessário, para promover o desenvolvimento da arborização das via 

públicas e manutenção de parques, jardins e áreas verdes; Executar outras 

tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Médico Veterinário Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência 

técnica relacionadas à pecuária e à Saúde Pública, valendo-se dos 

levantamentos de necessidades e do aproveitamento de recursos 

orçamentários existentes, para favorecer a sanidade e a produtividade do 

rebanho; Elaborar e executar projetos agropecuários e os referentes ao 

crédito rural, prestando assessoramento, assistência e orientação e fazendo 

acompanhamento desses projetos, para garantir a produção racional 

lucrativa dos alimentos e o atendimento aos dispositivos legais quanto à 

aplicação dos recursos oferecidos. Efetuar profilaxia, diagnósticos e 

tratamento de doenças dos animais realizando exames clínicos e de 

laboratório, para assegurar as sanidades individuais e coletivas desses 

animais; Realiza exames laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo 

à análise anatomopatológica, histopatológica, hematológica, imunológica, 

para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; Promover o melhoramento 

do gado, procedendo à inseminação artificial orientando a seleção das 

espécies mais convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para 

assegurar o rendimento da exploração pecuária; Desenvolver e executa 

programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, para 

baixar o índice de converso alimentar, prevenir doenças, carências e 

aumentar a produtividade; Promover a inspeção e fiscalização sanitária nos 

locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos 

produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando 
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visita no local, para fazer cumprir a legislação pertinente; Executar outras 

tarefas correlatas determinadas pelo superior Imediato. 

Engenheiro Civil  Elaborar, executar e dirige projetos de engenharia civil relativos à estrutura 

de edificações, estudando características e especificações; confeccionando 

projetos, orçamentos, cronogramas e outros documentos técnicos; 

administrando a execução de obras; analisando projetos apresentados por 

particulares; orientando a manutenção e reparação dos próprios, vias e 

logradouros municipais. 

Psicopedagogo Atuar preventivamente de forma a garantir que a escola seja um espaço de 

aprendizagem para todos; Avaliar as relações relativas a: professor/aluno; 

família/escola, fomentando as interações interpessoais para intervir nos 

processos do ensinar e aprender; Enfatizar a importância de que o 

planejamento deve contemplar conceitos e conteúdos estruturados, com 

significado relevante e que levem a uma aprendizagem significativa, 

elaborando as bases para um trabalho de orientação do aluno; Identificar o 

modelo de aprendizagem do professor e do aluno e intervir, caso 

necessário, para torná-lo mais eficaz; Assessorar os docentes nos casos de 

dificuldade de aprendizagem; Encaminhar, quando necessário, os casos de 

dificuldade de aprendizagem para atendimento com especialistas; Mediar a 

relação entre profissionais especializados e escola nos processos 

terapêuticos; Participar de reuniões da escola com as famílias dos alunos 

colaborando para a melhoria do crescimento de todos que estão ligados na 

instituição; Intervenção psicopedagógica, visando a solução dos problemas 

de aprendizagem, tendo por enfoque o indivíduo ou a instituição de ensino 

público onde haja a sistematização do processo de aprendizagem na forma 

da lei; Realização de diagnóstico e intervenção psicopedagógica, mediante a 

utilização de instrumentos e técnicas próprios de Psicopedagogia; 

Utilização de métodos, técnicas e instrumentos psicopedagógicos que 

tenham por finalidade a pesquisa, a prevenção, a avaliação e a intervenção 

relacionadas com a aprendizagem; Consultoria e assessoria 

psicopedagógicas, objetivando a identificação, a compreensão e a análise 

dos problemas no processo de aprendizagem; Apoio psicopedagógico aos 

trabalhos realizados nos espaços institucionais; Supervisão de profissionais 

em trabalhos teóricos e práticos de Psicopedagogia; Orientação, 

coordenação e supervisão de cursos de Psicopedagogia; Direção de 

serviços de Psicopedagogia em estabelecimentos públicos; Projeção, 

direção ou realização de pesquisas psicopedagógicas. 

Biomédico realizar coletas e análises de amostras biológicas, exames de citologia 

esfoliativa, análises físico-químicas e microbiológicas para o meio ambiente, 
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análises de alimentos, análise de água e efluentes; produzir e analisar 

bioderivados; vistoriar, peritar, avaliar e elaborar laudos ou pareceres 

relativos ao âmbito de sua competência; preparar amostras; atuar em banco 

de sangue; realizar exames por imagem e procedimentos de radioterapia; 

produzir vacinas, biofármacos e reagentes; efetuar circulação extracorpórea 

assistida; realizar atividades e exames dentro de padrões de qualidade e 

normas de segurança; comunicar-se com pacientes, equipes de saúde e 

comunidade; participar de equipes multidisciplinares; planejar e elaborar 

programas de controle ambiental no âmbito de sua competência; executar 

tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão 

Auxiliar de Farmácia  Receber, conferir, organizar e encaminhar medicamentos e produtos 

correlatos; entregar medicamentos diariamente e produtos afins nas 

unidades de internação; organizar e manter o estoque de medicamentos, 

ordenando as prateleiras; separar requisições e receitas; providenciar a 

atualização de entradas e saídas de medicamentos; fazer a digitação de 

prescrição médica; manterem ordem e higiene os materiais e equipamentos 

sob sua responsabilidade no trabalho; desempenhar tarefas afins; cumprir 

orientações e ordens dos superiores; primar pela qualidade dos serviços 

executados; velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos 

materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente 

ao final de cada expediente; guardar sigilo das atividades inerentes as 

atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 

possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de 

relatórios semestrais das atividades para análise; outras funções afins e 

correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 

função. 

Fonoaudiólogo  Atender consultas de fonoaudiologia em ambulatórios, unidades de saúde, 

hospitais, e unidades sanitárias e efetuar exames médicos em escolares e 

pré-escolares. Preencher e assinar laudos de exames e verificação; Fazer 

diagnósticos em diversas patologias fonoaudiológicas (dislalia, dislexia, 

disortografia, disfonia, problemas psicomotores, atraso de linguagem, 

disartria e afasia) e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; 

Prescrever exames laboratoriais. Atender a população  de um modo geral, 

diagnosticando enfermidades, medicando-os ou encaminhando-os, em 

casos especiais, a setores especializados. Atender emergências e prestar 

socorros; Elaborar relatórios; Elaborar e emitir laudos médicos; Anotar em 

ficha apropriada os resultados obtidos; Ministrar cursos de primeiros 
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socorros; Supervisionar em atividades de planejamento ou execução, 

referente à sua área de atuação; Preparar relatórios das atividades relativas 

ao emprego; Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no 

cargo, particularidades do Município ou designações superiores. 

Educador Físico Planejar, acompanhar, avaliar, executar e controlar as atividades 

relacionadas à educação física através da promoção da saúde e da 

capacidade física por meio de prática de exercícios e atividades corporais. 

Desenvolver programas de educação preventiva à saúde seguindo as 

diretrizes da atenção primária à saúde. Desenvolver atividades físicas e 

práticas corporais junto à comunidade. Veicular informações que visem à 

prevenção, minimização dos riscos e proteção à vulnerabilidade, buscando 

a produção do autocuidado. Incentivar a criação de espaços de inclusão 

social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas 

comunidades por meio de atividade física regular, do esporte e lazer e das 

práticas 

corporais. Proporcionar Educação Permanente em atividade física/ 

práticas corporais, nutrição e saúde juntamente com as equipes de saúde da 

família, sob a forma de coparticipação e acompanhamento supervisionado, 

discussão de casos e demais metodologias da aprendizagem em serviço, 

dentro de um processo de educação permanente. Articular ações, de forma 

integrada às equipes de saúde da família, sobre o conjunto de prioridades 

locais em saúde que incluam os diversos setores da Administração Pública. 

Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços 

públicos de convivência como proposta de inclusão social. Identificar 

profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o 

desenvolvimento do trabalho em práticas corporais. Capacitar os 

profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem 

como facilitadores e/ou monitores no desenvolvimento de atividades 

físicas/práticas corporais. Supervisionar de forma compartilhada e 

participativa as atividades desenvolvidas pelas equipes de saúde da família 

na comunidade sugerindo e executando ações no âmbito das práticas 

corporais e atividades físicas. Promover ações ligadas às atividades 

físicas/práticas corporais junto aos demais equipamentos públicos 

presentes no Município. Articular parcerias com outros setores da área 

adstrita, junto com outras equipes multidisciplinares e a população, visando 

ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas 

disponíveis para as práticas corporais. Promover eventos que estimulem 

ações que valorizem atividades físicas/práticas corporais e sua importância 

para a saúde da população. Atuar na execução de programas e projetos na 
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área de assistência social. Integrar equipes multidisciplinares de 

atendimento aos programas e projetos na área da infância e juventude. 

Coordenar e dirigir as competições desportivas envolvendo os 

diversos setores da comunidade municipal, em especial as crianças e 

adolescentes. 

Supervisionar, dirigir e executar as atividades de práticas desportivas das 

crianças e 

adolescentes, organizando as competições e treinamentos. Implantar, 

coordenar e 

executar programas e projetos à infância e adolescência, especialmente 

àqueles 

considerados em situação de maior vulnerabilidade social, para promoção 

humana, na busca do seu desenvolvimento sadio. Organizar, coordenar e 

executar programas e projetos junto às crianças e adolescentes com vistas 

às práticas desportivas para a inclusão social, a melhoria da qualidade de 

vida e a valorização da pessoa humana. Atuar, planejar e executar projetos 

junto aos idosos assistidos ou não pelos programas sociais, visando a 

melhoria da qualidade de vida da terceira idade. Coordenar, planejar, 

programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar 

trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de 

auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, 

participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar 

informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades 

físicas e do desporto. Executar ações correlatas às suas funções em 

qualquer programa ou projeto sob a determinação da Administração 

Técnico em Radiologia  Organizar equipamento, sala de exame e material: Averiguar condições 

técnicas de equipamentos e acessórios; calibrar o aparelho no seu padrão; 

averiguar a disponibilidade de material para exame; montar carrinho de 

medicamentos de  emergência; organizar câmara escura e clara. Planejar o 

atendimento: Adaptar agenda para atendimento de pacientes prioritários; 

ordenar a sequência de exames; receber pedido de exames e ou prontuário 

do paciente; cumprir procedimentos administrativos; auxiliar no 

planejamento de tratamento radioterápico. Preparar o paciente para exame 

e ou radioterapia; Verificar condições físicas e preparo do paciente; 

providenciar preparos adicionais do paciente; retirar próteses móveis e 

adornos do paciente; higienizar o paciente; efetuar sustentação de mamas. 

Realizar exames e ou radioterapia. Solicitar presença de outros profissionais 

envolvidos no exame; ajustar o aparelho conforme o paciente e tipo de 

exame; adequar a posição do paciente ao exame; imobilizar o paciente; 
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administrar contraste e medicamentos sob supervisão médica; acompanhar 

reações do paciente ao contraste e medicamentos; processar filme na 

câmara escura; avaliar a qualidade do exame; submeter o exame à 

apreciação médica; complementar exame; limitar o campo a ser irradiado 

com placas de chumbo; tirar fotografias e slides intra e extra bucais e do 

corpo; confeccionar moldagens e modelos ortodônticos; fazer traçado 

cefalométrico manual ou computadorizado. Prestar atendimento fora da 

sala de exame. Deslocar equipamento; eliminar interferência de outros 

aparelhos; determinar a remoção de pessoas não envolvidas no exame; 

isolar área de trabalho para exame. Finalizar exame; Remover o 

equipamento do paciente ou vice-versa; limpar o paciente após o exame; 

manter o paciente sob observação após o exame; imprimir resultado de 

exames, a partir do arquivo eletrônico; entregar protocolo ao paciente ou 

responsável; entregar exame ao médico, paciente ou responsável. Dispensar 

o paciente. Trabalhar com biossegurança: Providenciar limpeza e assepsia 

da sala e equipamentos; paramentar-se; usar EPI (luvas, óculos, máscara, 

avental, protetor de gônadas e tireóide); oferecer recursos de proteção a 

outros  profissionais presentes e acompanhantes; usar dosímetro (medição 

da radiação recebida); minimizar o tempo de exposição à radiação; 

substituir medicamentos e materiais com validade vencida; acondicionar 

materiais radioativos para transporte ou descarte; acondicionar materiais 

perfurocortante para descarte; submeter-se a exames periódicos. 

Comunicar-se; Instruir o paciente sobre preparação para o exame; obter 

informações do paciente;  orientar o paciente, o acompanhante e auxiliares 

sobre os procedimentos durante o exame; descrever as condições e reações 

do paciente durante o exame; registrar exames realizados; identificar exame; 

orientar o paciente sobre cuidados após o exame; discutir o caso com 

equipe de trabalho; requerer manutenção dos equipamentos; solicitar 

reposição de material. Operar equipamentos computadorizados e 

analógicos. Manipular materiais radioativos. Utilizar recursos de 

informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 

complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

 

 

 

 

 

 


